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PORTARIA SGP Nº 718, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD
6528/2025, resolve:

Conceder aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho ao
servidor MARCUS VINÍCIUS ROCHA REIS, no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art.
10, §1º, inciso II, da Emenda Constitucional n° 103/2019, na base de 84% (oitenta e quatro
por cento) da média aritmética apurada na forma do caput e § 2º, inciso II, do art. 26 da
Emenda Constitucional n° 103/2019.

ROQUE LUCARELLI DATTOLI

PORTARIA SGP Nº 719, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 7570/2025- PROAD resolve:

Conceder aposentadoria voluntária ao interessado LEONE RIBEIRO JUNIOR, no
cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, com proventos
correspondentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo, e fundamento no artigo
20, incisos I a IV, e §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019,
observando-se o acréscimo do adicional de qualificação previsto no artigo 15, inciso III, da
Lei nº 11.416/2006, e assim também da vantagem pessoal nominalmente identificada nos
termos do artigo 62-A da Lei n° 8.112/1990, com a redação dada pelo artigo 3º da Medida
Provisória 2225-45/2001, c/c entendimento decorrente do Recurso Extraordinário
638.115/CE, c/c a alteração introduzida pelo parágrafo único do artigo 11 da n° Lei
11.416/2006, incluído pela Lei n° 14.687/2023.

ROQUE LUCARELLI DATTOLI

PORTARIA SGP Nº 720, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo
13870/2024 - PROAD resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora ANDREA CHRISTINA
MARCONDES ABDELHAY, no cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, com proventos integrais e fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, c/c art. 3º caput e §1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, observando-se o
acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos termos do art. 62-A da Lei
nº 8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/2001 c/c
entendimento decorrente do Recurso Extraordinário nº 638.115/CE do STF, c/c a alteração
introduzida pelo parágrafo único do art. 11 da Lei nº 11.416 /2006, incluído pela Lei nº
14.687/2023, bem como o adicional de qualificação previsto no artigo 15, inciso III, da Lei
nº 11.416/2006.

ROQUE LUCARELLI DATTOLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação da Portaria CR/SGP nº 23, de 27 de agosto de 2025, referente à
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no Diário Oficial da União de 29 de
agosto de 2025, Seção 2, página 116, por erro material.

Onde se lê: "(…) Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (trinta) dias (...)"
Leia-se: "(…) Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias (...)"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG Nº 275, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP n. 3, de 2 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o art. 37 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
regulamenta o instituto da redistribuição e estabelece seus preceitos;

CONSIDERANDO a Resolução n. 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a redistribuição de cargos efetivos dos quadros de
pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União;

CONSIDERANDO o art. 18 da Lei 8.112/1990 e o art. 7º da Resolução CNJ nº 146/2012;
CONSIDERANDO o disposto no Processo TRT/Proad/22008/2025, resolve:
Art. 1º Redistribuir o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, criado

pela Lei 8.497 de 26 de novembro de 1992 e ocupado pelo servidor Filipe Lima da Silva
Lobão, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região, em reciprocidade com idênticos cargos, ocupados pelas servidoras Larissa Couri
Soares de Moura Mota, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, criado pela Lei 12.477 de 2 de setembro de 2011, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região e Paula da Costa Machado, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 20ª Região, criado pela Lei n.º 10.770 de 21 de novembro de
2003, para o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Art. 2º Dispensar o servidor Filipe Lima da Silva Lobão, Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada FC-5 Assistente, vinculada à Secretaria de Apoio
Judiciário, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º Lotar a servidora Larissa Couri Soares de Moura Mota, Analista
Judiciário, Área Judiciária, na Secretaria de Apoio Judiciário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA HELENA DOS REIS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.744, DE 8 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 5235/2025, resolve:

DECLARAR VAGOS, a pedido, a contar de 01/09/2025, o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 01, ocupado pelo servidor EVERTON
ANTINOLFI DA ROCHA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, de
conformidade com o artigo 33, inciso VIII da Lei Nº 8.112/90 e a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges
Antunes de Miranda.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.826, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5317/2025, resolve:

1. DISPENSAR a servidora MARIA ADRIANA DA MOTTA (47210), ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-
FC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper.

2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, acima referida.

3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO-CJ1, no Gabinete da Exma. Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.827, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5317/2025, resolve:

1. EXONERAR o servidor MAURICIO CEREZER ROSSI (100625), ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO-CJ1, do Gabinete da Exma. Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO-CJ1, acima referido.

3. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete da Exma. Desembargadora Angela Rosi Almeida
Chapper.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.842, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5516/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 748, de 28-02-2024,
publicada no Diário Oficial da União de 29-02-2024, que designou o servidor R E N AT O
MEDEIROS DA ROCHA (23639), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO
DA FOLHA DE PAGAMENTO-CJ1, na Divisão de Pagamento de Servidores, nos
impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.843, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5516/2025, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, o servidor LEANDRO HEBERT DE SOUZA
OLIVEIRA (119237), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Contabilidade, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO-CJ1, da Divisão de Pagamento de Servidores, nos
impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.860, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 5578/2025, resolve:

1. DECLARAR VAGOS, a pedido, a contar de 01/09/2025, o cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, ocupado pelo servidor FREDERICO LICHT FORTES,
em virtude de exoneração, de conformidade com o artigo 33, inciso I da Lei Nº 8.112/90 e a
função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05 (S), da 5ª Vara do Trabalho de Canoas.

2. REVERTER, em decorrência, o cargo efetivo acima referido ao Padrão A da Classe 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.874, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a CLARISSA BALESTRIN CORRÊA (81922), no
cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no
PROAD nº 5160/2025, e de acordo com o artigo 4º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1º a 3º, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 (com
a redação dada pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.875, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a ANTONIO CARLOS LANTMANN (24724), no
cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício do cargo em
comissão de Chefe de Divisão, CJ-1, na Divisão de Controle da Direção do Foro de Gravataí,
considerando o que consta no PROAD nº 5320/2025, e de acordo com o artigo 20, incisos
I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

2. DECLARAR VAGOS, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, e o cargo em comissão de Chefe de Divisão, CJ-1,
revertendo a vaga do primeiro à Classe "A", Padrão 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.886, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a LUIS FERNANDO KARPSS SCHWARZ (46272), no
cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no PROAD
nº 5539/2025, e de acordo com o artigo 20, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº
103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001), 13, 14, § 6º e 15, inciso VI, da Lei nº
11.416/2006 (com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016).

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.901, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 5657/2025,
resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a MARLI ROQUE FERREIRA, na condição de cônjuge do
servidor falecido em atividade, HORMINDO APARECIDO FERREIRA, com fundamento nos
artigos 23, caput, e § 4º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, 16, inciso I, 74, inciso I, e 77,
§ 2º, inciso V, alínea "c", e § 2º-B, da Lei nº 8.213/1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, da Portaria ME
nº 424/2020, a contar de 22-08-2025, data do óbito do servidor.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
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PORTARIA Nº 1.913, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5713/2025, resolve:

1. EXONERAR o servidor MARCELO HOWES ZANDONA (97837), ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO-CJ1, do Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes
de Miranda.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO-CJ1, acima referido.

3. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges
Antunes de Miranda.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.916, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5755/2025, resolve:

DESIGNAR o servidor TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI (101281), ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 5ª Vara do Trabalho de Canoas, no período
de 01-09-2025 a 16-09-2025, no impedimento legal do titular e do substituto designado.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO TRT5 Nº 386, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei nº
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei nº 9.527/1997, com base na
Resolução CNJ nº 146/2012 e conforme PROAD nº 5160/2025, resolve:

Art. 1º Cessar, a partir de 01/09/2025, os efeitos do Ato TRT5 nº 0670/2015,
publicado no Diário Oficial da União, edição de 07/12/2015, que removeu o servidor
ROKMAR FIGUEIREDO DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Judiciário / Área Judiciária
do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da
20ª Região.

Art. 2º REDISTRIBUIR, com efeitos a partir de 01/09/2025, o cargo de Analista
Judiciário / Área Judiciária, do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, ocupado pelo servidor ROKMAR FIGUEIREDO DA SILVA, tendo por
reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judiciário / Área Judiciária
ocupado pela servidora ADRIANA MARIA SANTANA DE SOUZA E SA, do quadro permanente
de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 398, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XI do artigo 47 do
Regimento Interno; em conformidade com a Constituição Federal; com base na Lei nº
8.112/1990; e, de acordo com o Proad nº 6711/2023, resolve:

RERRATIFICAR o Ato TRT5 nº 0338/2025, publicado no Diário Oficial da União,
edição de 24/07/2025, relativo ao nome da candidata, para que onde se lê: "JAMYLLE
AMARAL FERREIRA DOS SANTOS", leia-se "JAMYLLE AMARAL FERREIRA SANTOS" .

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 399, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 13586/2025; resolve:

Nomear o servidor CARLITO SILVA MIRANDA, para exercer o Cargo em
Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do quadro único de pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na SECRETARIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS, na vaga decorrente da exoneração de CARLOS ALBERTO
MARINHO DOS SANTOS, com efeitos a partir de 25/08/2025.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 400, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 13586/2025; resolve:

Exonerar o servidor CARLITO SILVA MIRANDA, do Cargo em Comissão de CHEFE
DE DIVISÃO (CJ-01) do quadro único de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região, com lotação na Divisão de Assessoramento Administrativo -
SOF, a partir de 25/08/2025.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 401, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 13589/2025; resolve:

Nomear o servidor BRUNO MOTTA DE ANDRADE, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO (CJ-01) do quadro único de pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na DIVISÃO DE
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO - SOF, na vaga decorrente da exoneração de CARLITO
SILVA MIRANDA, com efeitos a contar de 25/08/2025.

JÉFERSON MURICY

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ATO TRT7.GP Nº 168, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 37 da Lei nº
8.112/1990, na forma regulamentada pela Resolução nº 146/2012 do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ e tendo em vista o PROAD Nº 5570/2025, resolve:

redistribuir, a contar de 1º/09/2025, o cargo efetivo de Analista Judiciário -
Área Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal deste Regional, ocupado pelo servidor FRANC I S CO
ÍCARO BEZERRA PINHEIRO, enquadrado na Classe A, Padrão 4, para o Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, com o cargo de Analista Judiciário -

Área Judiciária, ocupado pelo servidor KENYO HEMERSON ROSSAS, enquadrado na
Classe C, Padrão 13, deste Regional.

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 154, DE 4 DE AGOSTO DE 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o interesse desta Corte e do Tribunal Superior do Trabalho na
redistribuição do cargo de carreira da categoria funcional de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, pertencente ao quadro de pessoal permanente deste Regional, ocupado pelo
servidor CLEVTON DE SOUZA ALVES, mediante reciprocidade com o cargo idêntico, vago em
razão da da posse em outro cargo inacumulável de Luiza Simões Pires Gomes, pertencente
ao quadro de pessoal permanente daquele Tribunal, nos termos do artigo 37 da Lei nº
8.112/1990, bem como da Resolução CNJ nº 146/2012 e da Resolução TRT8 nº 41/2024;

CONSIDERANDO o que consta da Portaria PRESI nº 641/2025, expedida no Processo
Administrativo Eletrônico n.º 4243/2019;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico n.º
4566/2025 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Art. 1.º CESSAR os efeitos do art. 2º da Portaria PRESI nº 641/2025, quanto à
autorização, em caráter excepcional, para que o servidor CLEVTON DE SOUZA ALV ES
permanecesse em exercício no Tribunal Superior do Trabalho, na condição de removido, após
a quebra da remoção por permuta objeto da Portaria PRESI nº 1.054/2019.

Art. 2.º REDISTRIBUIR o cargo de carreira da categoria funcional de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, pertencente ao quadro de pessoal permanente deste Tribunal,
ocupado pelo servidor CLEVTON DE SOUZA ALVES (vaga 446), para o quadro de pessoal
permanente do Tribunal Superior do Trabalho, mediante reciprocidade com cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, vago em razão da posse em outro cargo inacumulável de Luiza
Simões Pires Gomes, criado pela Lei nº 7.992/1990, pertencente ao quadro de pessoal
permanente daquele Tribunal.

Art. 3.º Este Ato terá efeitos e entrará em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

ATO PRESI Nº 173, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições previstas no art. 37, XLVII, do
Regimento Interno,

CONSIDERANDO a indicação da servidora MAYANNA BAHIA AMARO para
exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, FC-05, do quadro de lotação do
Núcleo de Lotação de Magistrados e Gestão de Assistentes de Juiz, conforme mensagem
eletrônica de 14 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO o que nos autos do Processo Administrativo Eletrônico n.º
5912/2025 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MAYANNA BAHIA AMARO, Analista Judiciária,
Área Judiciária, SIGEP n.º 2978, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
FC-05, vaga nº 59, do quadro de lotação do Núcleo de Lotação de Magistrados e Gestão
de Assistentes de Juiz, em vaga decorrente da dispensa do servidor Adriano de Sousa Leão,
a partir da publicação deste Ato PRESI no Diário Oficial da União.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

ATO PRESI Nº 174, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições previstas no art. 37, XLVII, do
Regimento Interno,

CONSIDERANDO a indicação do servidor ADRIANO DE SOUSA LEÃO para exercer
a função comissionada de Assistente de Juiz, FC-05, do quadro de lotação do Gabinete do
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Breves, conforme mensagem eletrônica de 14 de agosto
de 2025;

CONSIDERANDO o que nos autos do Processo Administrativo Eletrônico n.º
5915/2025 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora THAYS DE HOLANDA FEIO, Analista Judiciária,
Área Judiciária, código Sigep nº 3110, do exercício da função comissionada de Assistente
de Juiz, FC-05, código Sigep nº 69, do quadro de lotação do Gabinete do Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Breves, a partir de 25 de agosto de 2025.

Art. 2º DISPENSAR o servidor ADRIANO DE SOUSA LEÃO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, código SIGEP nº 2804, do exercício da função comissionada de
Assistente de Juiz, FC-05, código Sigep nº 59, do quadro de lotação do Núcleo de Lotação
de Magistrados e Gestão de Assistentes de Juiz, a partir de 25 de agosto de 2025.

Art. 3º DESIGNAR o servidor ADRIANO DE SOUSA LEÃO, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, código SIGEP nº 2804, para exercer a função comissionada de Assistente de
Juiz, FC-05, vaga nº 69, do quadro de lotação do Gabinete do Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Breves, vaga em decorrência da dispensa da servidora Thays de Holanda Feio,
a partir da publicação deste Ato PRESI no Diário Oficial da União.

Art. 4º Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

ATO PRESI Nº 184, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 n.º 5503/2025; resolve:

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA à servidora SILVANA AMELIA VASCONCELOS
DA SILVA SOTÃO no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13,
do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, com
fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, com PROVENTOS
calculados pela média aritmética simples consoante estabelecido pelo artigo 26, caput, § 1º
e § 3º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, acrescidos do BENEFÍCIO ESPECIAL
previsto no artigo 3°, § 1°, da Lei n° 12.618/2012.

Art. 2.º Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

S EC R E T A R I A
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

R E T I F I C AÇ ÃO

Errata nº 25/2025
No Ato PRESI n.º 164/2025, de 13 de agosto de 2025, da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto de
2025, Seção 2, página 66,

Onde se lê: "Art. 1.º DISPENSAR a servidora DIELLY BIANCA SOUZA MOREIRA DA
COSTA, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, código SIGEP
n.º 2670, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5 (código 329), do quadro de
lotação do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Fernando de Jesus de
Castro Lobato Júnior, de acordo com o artigo 35, I da Lei n.º 8.112/1990, a contar de 16 de
agosto de 2025",

Leia-se: "Art. 1.º DISPENSAR a servidora DIELLY BIANCA SOUZA MOREIRA DA
COSTA, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, código SIGEP
n.º 2670, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5 (código 329), do quadro de
lotação do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Fernando de Jesus de
Castro Lobato Júnior, de acordo com o artigo 35, I da Lei n.º 8.112/1990, a contar de 17 de julho
de 2025".


